
/ Cí^iü-ES

(fls.

PROCESSO IN1

N» / 200

Câmara Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

N° do Protocolo:

Data da Entrada: 24/11 /20I4

ASSUNTO;

PROJETO DE LEI Nô 046/2014 /
'•'V.V.

I
's /•

Ementa: "Institui > lei^Gerai;Municipal ;da :í\^icroe;nip,re^^^^ de

Çequeno Porte é MicrQetTijDreelidedor IndividupI e dá outras.providênciás,
de que trata-á Léi Çpmplérnentar n^ Í23/2ÒÓ6 é suas alterações/' > '

■/

I

AutóTias Po der Executivo
í

^ / DiatAda Entrada: 24/11/2014

AUTUAÇÃO

Aos vinte e quatro dias do mês de

mil e..^a.topie. ; • "««ta Secretaria,
cu, Rsbison...plas... , Secretário, autuo os
documentos que adiante se vêem, Eu Robson Dias Moura
e subscrevo e assino.



CMG-ES

FLS. OJ-
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ

CNPJ n° 27.174.135/0001-20

Justificativa

Senhor Presidente e demais vereadores:

Encaminho para a apreciação dessa Casas de Leis, o Projeto de Lei n°
046/2014, que versa sobre a instituição da Lei Gerai Municipal da Microempresa, Empresa
de Pequeno Porte e Micro-empreendedor Individual.

Esta Lei visa Regulamentar e/ou consolidar o tratamento diferenciado e
favorecido a ser dispensado às microempresas, as empresas de pequeno porte e micro-
empreendedor individual no Município de Guaçuí, na conformidade das normas gerais
previstas na Lei Complementar Federal n" 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas
alterações.

Para um melhor entendimento, ela visa buscar a atuação do Município, nos
seguintes aspectos:

a) fixar as regras de desburocratização previstas na Lei, principalmente com
relação a simplificação do processo de abertura e fechamento de empresas, da concessão
de alvarás e da fiscalização, focando na integração dos diversos órgãos municipais que
atuam nesses processos;

b) promover a fiscalização orientadora nos diversos órgãos fiscalizadores
municipais;

c) regulamentar os instrumentos previstos na Lei buscando, sempre que
possível, a adesão e integração dos órgãos no processo único de abertura e fechamento
de empresas;

d) legalização do microempreendedor individual; cadastros sincronizados,
instalação da sala do empreendedor; política compartilhada de crédito, de garantia do
crédito, de inovação e de educação empreendedora.

Assim sendo, pelos motivos aqui expostos, é que conto com a colaboração dos
Nobres Edis, na apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei com a máxima
urgência possível.

Atenciosamente

VERA LÚGiA COSTA
Prefeita|Municipal
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PROJETO DE LEI N.° 046/2014

aprovado 1® VOTArÃn instituí a Lei Geral Municipal da
Pm inç> . / . Mlcroempresa, Empresa de Pequeno Porte e

/- T Microempreendedor Individual e dá outras
providências, de que trata a Lei
Complementar n.° 123/2006 e suas alterações.

A Prefeita Municipal de Guaçul, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, submete à apreciação do Plenário da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do
Espírito Santo, o seguinte Projeto de Lei:

APROVADO 2^ VOTAÇÃO
CAPÍTULO I Etn. ̂  / Júl WA

Das Disposições Preliminares
'  Presidente xCÂMARA MUNICIPAL DE^UAÇuT-

Art. 1°. Esta Lei regulamenta o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favor^o
assegurado ao Microempreendedor individual - MEI, Mlcroempresa - ME e Empresa de Pequeno

Porte - EPP, em consonância com o artigo 146, inciso iii, alínea "d", o artigo 170, inciso iX, e o

artigo 179, todos da Constituição Federai e da Lei Complementar Federai n" 123, de 14 de

dezembro de 2006, e suas alterações, no âmbito do Município de Guaçuí/ES.

Art. 2°. Esta Lei estabelece normas relativas a:

i  — aos incentivos fiscais e ao enquadramento e tratamento tributário dispensados às

microempresas, às empresas de pequeno porte e aos microempreendedores individuais;

li - à inovação tecnológica e à educação empreendedora;

iii - ao associativismo e às regras de inclusão;

IV- ao incentivo à geração de empregos;

V- ao incentivo à formalização de empreendimentos;

VI - unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas;

Vil - simplificação, racionalização e uniformização dos requisitos de segurança sanitária,

metrologia, controle ambientai e prevenção contra incêndios, para fins de registro, legalização e

funcionamento de empresários e pessoas jurídicas, inclusive, com a definição das atividades de

risco considerado alto;

Vili - simplificação dos processos de abertura, alterações e baixa de inscrição;

IX - regulamentação do parcelamento de débitos municipais de qualquer natureza;

X - preferência nas aquisições de bens e serviços pelos órgãos públicos municipais, inclusive em

licitações.
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Art. 3°. O tratamento diferenciado e favorecido às microempresas, empresas de pequeno porte e

microempreendedores individuais de que trata o art. 1° desta Lei será gerido pelo Comitê Gestor

Municipal - CGM, com as competências a seguir especificadas:

i  - Coordenar as parcerias necessárias para atender as demandas específicas decorrentes dos

capítulos da Lei Gerai Municipal;

ii - Coordenar e gerir a implantação da Lei Gerai Municipal;

lii - Gerenciar os subcomitês técnicos que atenderão ás demandas específicas decorrentes dos

capítulos da Lei Geral Municipal.

iV - Orientar e assessorar a formulação e coordenação da política municipal de desenvolvimento

das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual;

V - Acompanhar as deliberações e os estudos desenvolvidos no âmbito do Fórum Permanente das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e do Fórum Estadual da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte;

VI - Sugerir e/ou promover ações de apoio ao desenvolvimento da microempresa e da empresa de

pequeno porte locai ou regional;

Vil - Gerenciar o Órgão Facilitador;

Viii - promover encontro com entidades envolvidas com o objetivo de fomentar e discutir as

questões relativas ás MPEs;

§ 1® Com o objetivo de viabilizar o tratamento diferenciado e favorecido ás MPEs, o Còmitê Gestor

Municipal garantirá a formulação de políticas relacionadas aos temas previstos no art. 2° desta Lei.

§ 2° O Comitê Gestor Municipal reger-se-á pelos princípios da oralidade, informalidade e celeridade,

pelo debate prévio dos textos de suas propostas em Audiências Públicas, para posterior

encaminhamento ao Executivo, da seguinte forma:

i - projeto de lei ou recomendação, quando houver consenso entre os membros do Comitê;

il - relatório, fixando os pontos de convergência ou divergência, quando não houver consenso entre

os membros do Comitê;

§ 3® As funções de membro do Comitê Gestor não serão remuneradas, sendo consideradas como

relevantes serviços prestados ao Município.

§ 4® As reuniões do Comitê deverão ser relatadas em atas.

Art. 4°. O Comitê Gestor Municipal, será presidido e composto por representantes da Administração

Municipal e da iniciativa privada, devendo ser regulamentado por Decreto.

Parágrafo Único - Os membros do Comitê Gestor, de que tratam os artigos 3° e 4°, serão

nomeados por meio de Decreto.

CAPÍTULO 11

Da Definição de Microempreendedor individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
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Art. 5°. Considera-se Microempreendedor individual, para efeitos desta lei, o empresário individual,

previsto na Lei Complementar 123 e suas alterações, bem como na forma das resoluções do

Comitê Gestor do Simples Nacional.

Art. 6°. Para efeitos desta lei, consideram-se Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, o

empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, nos moldes previstos na Lei Complementar 123

e suas alterações.

CAPÍTULO III

Seção I

Da Inscrição, do Alvará e da Baixa

Art. T. Todas as secretarias e órgãos públicos municipais envolvidos no processo de inscrição e

baixa de microempreendedor individual, microempresas e empresas de pequeno porte observarão a

unicidade do processo de registro e de legalização, devendo para tanto, articular as competências

próprias com aquelas dos demais órgãos de outras esferas envolvidas na formalização empresarial,

buscando em conjunto compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de

exigências e garantir a linearidade do processo da perspectiva do usuário.

§ 1° O Poder Executivo baixará norma estabelecendo os prazos, para que as Secretarias e Órgãos
competentes do Município façam análise necessária, para solicitações de abertura, alteração ou

baixa de inscrição municipal.

§ 2° A Administração Municipal firmará convênio com outros órgãos para adesão ao cadastro

sincronizado ou banco de dados, buscando padronização nas informações constantes nos

cadastros de contribuintes.

Art. 8°. O Município de Guaçuí poderá adotar documento único de arrecadação das taxas

referentes a aberturas, licença, renovação e encerramento das microempresas e empresa de

pequeno porte.

§1°. As microempresas e empresa de pequeno porte, recolherão as taxas referente à: abertura,

renovação, licença e encerramento nos termos do Código Tributário Municipal.

§2°. Para o microempreendedor individual ficam reduzidos a O (zero) os valores referentes a taxas,

emolumentos e demais custos relativos à abertura, como: inscrição, registro, alvará, licença,

funcionamento, alterações e procedimentos de baixa e encerramento bem como os demais itens

relativos ao microempreendedor individual.

Art. 9°. As Secretarias e órgãos municipais, dentro de sua área de competência para resposta à

consulta prévia referente à abertura de nova empresa ou alteração de dados das empresas (|
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cadastradas no município, deverão se basear na iegisiaçâo municipal, principalmente, em relação

ao disposto no PDM (Piano Diretor Municipal), Código de Posturas, Vigilância Sanitária, Meio

Ambiente e Saúde, Código Tributário Municipal.

§ 1® O Município de Guaçuí permitirá que o Microempreendedor individual exerça suas atividades

em endereço residencial, desde que não exerça atividade considerada de risco, nem cause

transtornos para vizinhança e á mobilidade urbana, obedecendo as normas relativas à atividade

exercida.

§ 2° O exercício das atividades do Microempreendedor Individual em endereço residencial

implicará, automaticamente, autorização à autoridade municipal para realizar os procedimentos

fiscalizatórios pertinentes, não configurando, em absoluto, violação de domicilio.

§ 3° O exercício das atividades do Microempreendedor Individual em endereço residencial não

implicará em cobrança de IPTU - Imposto Predial Territorial Urbano como se imóvel comercial

fosse, exceto nos casos em que houver a descaracterização do imóvel enquanto residencial,

hipótese em que será feito o desmembramento.

§ 4° A permissão contida no § 1® não será aplicada, em hipótese alguma, para as atividades em que

o grau de risco seja considerado alto, conforme previsto na legislação do Município.

§ 5® O Município de Guaçuí terá o prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis para emissão do Alvará

Provisório para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que pretendam se estabelecer na

região, desde que não exerçam atividade de alto risco.

§ 6® O Município de Guaçuí deverá observar quanto ao alvará de licença e funcionamento provisório

do microempreendedor individual, que não exerça atividade de risco, o prazo de 180 (cento e

oitenta dias) previsto na Legislação Federal, sob pena de se tornar definitivo de funcionamento.

Art. 10. Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra

incêndios, para os fins de registro e legalização de empresários e pessoas jurídicas, deverão ser

simplificados, racionalizados e uniformizados pelos órgãos envolvidos na abertura e fechamento de

empresas, no âmbito de suas competências.

§1®. Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas que sejam

responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de funcionamento realizarão vistorias após o

início de operação do estabelecimento, quando a atividade, por sua natureza, comportar grau de

risco compatível com esse procedimento.

§ 2®. Fica facultada à Administração Pública Municipal estabelecer visita conjunta dos órgãos

municipais no ato de vistoria para abertura e ou baixa de inscrição municipal, quando for o caso.

Art. 11. A baixa, não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados impostos,

contribuições e respectivas penalidades decorrentes da simples falta de recolhimento ou da prática,

comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial, de outras irregularidades praticadas

pelos empresários, pelas microempresas, pelas empresas de pequeno porte ou por seus sócios ou^j^y
5J
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administradores, reputando-se como soiidariamente responsáveis, em qualquer das hipóteses

referidas neste artigo, os titulares, os sócios e os administradores do período de ocorrência dos

respectivos fatos geradores ou em períodos posteriores.

§ 1°. Os titulares ou sócios também são soiidariamente responsáveis pelos tributos ou contribuições

que não tenham sido pagos ou recolhidos, inclusive multa de mora ou de ofício, conforme o caso, e

juros de mora.

§ 2°. A fim de viabilizar a baixa da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e do
Micrompreendedor Individual, o Município, mediante solicitação do contribuinte, poderá proceder a

transferência de eventuais débitos existentes perante a Receita Municipal para o CPF - Cadastro

de Pessoa Física do(s) sócio(s) ou Microempreendedor Individual, emitindo, assim. Certidão

Negativa de Débitos Municipais.

Art. 12. Consideram-se atividades de alto risco, além daquelas previstas em regulamento, as que

sejam prejudiciais ao sossego público, á Saúde Individual ou Coletiva, tragam risco ao meio
ambiente, ou ainda, que contenham entre outros:

I - Material inflamável;

II - Aglomeração de pessoas;

III - Possam produzir nível sonoro superior ao estabelecido em Lei;

IV - Material explosivo.

V - Área de risco, classificadas pela Defesa Civil.

Parágrafo único: Os órgãos e entidades competentes no âmbito do Município definirão, dentro de

60 (sessenta) dias, contados da publicação desta lei, através de regulamento, as atividades cujo

grau de risco seja considerado alto.

Art. 13 0 alvará de funcionamento terá o prazo de validade do ano corrente, renovávei anualmente.

Art. 14 Esta Lei não exime o contribuinte de promover a regularização perante os demais órgãos

competentes, assim como nos órgãos fiscaiizadores do exercício profissional.

Seção II

Do Alvará de Funcionamento

Art. 15. Nenhum estabelecimento comercial, industrial, de prestação de serviços ou de outra

natureza poderá se estabeiecer ou funcionar sem o Alvará de Funcionamento, que atestará as

condições do estabelecimento concernentes à localização, à segurança, à higiene, à saúde, à

ordem, aos costumes, ao exercício de atividades dependentes de concessão, permissão ou

autorização do Poder Púbiico, à tranquiiidade pública, ao respeito à propriedade e aos direitos

individuais ou coletivos, á garantia do cumprimento da iegislação urbanística e demais normas de

posturas, observado o seguinte:

í
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I - quando o grau de risco da atividade não for considerado aito, conforme definido em regulamento,

será emitido Alvará de Funcionamento Provisório, que permitirá o início de operação do

estabelecimento imediatamente após o ato de registro;

li - sendo o grau de risco da atividade considerado aito, a licença para localização será concedida

após a vistoria inicial das instalações consubstanciadas no alvará, decorrente das atividades
sujeitas á fiscalização municipal nas suas zonas urbana e rural, mediante o recolhimento da
respectiva taxa.

Art. 16 0 Alvará de Funcionamento Provisório será cancelado se após a notificação da fiscalização

orientadora não forem cumpridas as exigências estabelecidas pela Administração Municipal, nos

prazos por ela definidos.

Art. 17 Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado aito, poderá o

Município conceder Alvará de Funcionamento para microempreendedores individuais,

microempresas e para empresas de pequeno porte:

1 - instaladas em áreas desprovidas de regulação fundiária legal ou com regulamentação precária;

ou

il - em residência do microempreendedor individual, na hipótese em que a atividade não gere

grande circulação de pessoas.

Art. 18 É obrigatória a fixação, em local visível e acessível à fiscalização, do alvará de licença para

localização e funcionamento.

Art. 19 A Administração Municipal poderá instituir o alvará on Une que permitirá o início de operação

do estabelecimento, imediatamente após o protocolo dos documentos necessários para o registro

da empresa, ressalvadas as restrições previstas na legislação em vigor.

§ 1° O alvará previsto no caput deste artigo não se aplica no caso de atividades eventuais, de
comércio ambulante e de autônomos não formalizados, os quais dispõem de regras definidas em

norma específica.

§ 2° O alvará previsto no caput deste artigo não se aplica no caso de atividades cujo grau de risco
seja considerado alto, conforme previsto na legislação do Município.

Art. 20. O pedido de Alvará de Funcionamento deverá ser precedido da expedição da consulta

prévia para fins de localização.

Subseção I

Da Consulta Prévia
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Art. 21. A solicitação do Alvará de Funcionamento e suas alterações para funcionamento de
estabelecimento no Município será precedida de consulta prévia.

§ 1° A consulta prévia informará ao interessado:

I - a descrição oficial do endereço de seu interesse com a possibilidade de exercício da atividade
desejada no local escolhido;

II - todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de autorização de

funcionamento, segundo a natureza da atividade pretendida, o porte, o grau de risco e a

iocalização.

§ 2° A validade da consulta prévia será de 60 (sessenta) dias após sua emissão.

§ 3° Fica a Secretaria de Obras responsável pela realização da consulta prévia e emissão do
relatório.

Art. 22. Poderá ser disponibilizado no site do município a solicitação de consulta prévia para

registro das empresas, constando também todos os documentos necessários para efetivação da
inscrição.

Art. 23. O Órgão municipal competente dará resposta à consulta prévia num prazo máximo de até 5

(cinco) dias úteis para o endereço eletrônico fornecido ou, se for o caso, para o endereço do
requerente, informando sobre a compatibilidade do local com a atividade solicitada.

CAPÍTULO IV

DA SALA DO EMPREENDEDOR

Art. 24. Com o objetivo de orientar os empreendedores, simplificando os procedimentos de registro

de empresas no Município, fica criada a Sala do Empreendedor, com a atribuição de disponibilizar
aos interessados as informações necessárias à:

I - consulta Prévia;

II - cadastro no Portal do Empreendedor;

III - emissão da inscrição municipal e do alvará de funcionamento, mantendo-as atualizadas nos

meios eletrônicos de comunicação oficial;

IV- consulta a Certidão de Zoneamento na área do empreendimento;

V - emissão do Alvará Provisório;

VI - orientação acerca dos procedimentos necessários para a regularização da situação fiscal e

tributária dos contribuintes;

VII - emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária.

§ 1°. Na hipótese de indeferimento de alvará ou inscrição municipal, o interessado será informado a

respeito dos fundamentos e será oferecida orientação para adequação ã exigência legal na Sala do
Empreendedor. ^
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§ 2°. Para a consecução dos seus objetivos na implantação da Saia do Empreendedor, a

Administração Municipal poderá firmar parceria com outras instituições para oferecer orientação

acerca da abertura, do funcionamento e do encerramento de empresas, incluindo apoio para

elaboração de plano de negócios, pesquisa de mercado, orientação sobre crédito, associativismo e

programas de apoio oferecidos no Município.

CAPÍTULO III

DO ACESSO AOS MERCADOS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 25. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras do Município será concedido

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte ou

equiparadas e microempreendedores individuais, objetivando a promoção do desenvolvimento

econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas

e o incentivo á inovação tecnológica.

Parágrafo único. Subordinam-se a esta Lei, os órgãos da administração pública municipal direta e

indireta.

Art. 26. Para ampliação da participação nas licitações das microempresas, empresas de pequeno

porte ou equiparadas e microempreendedores individuais, a Administração Pública deverá:

i - instituir e manter atualizado cadastro das microempresas, empresas de pequeno porte ou

equiparadas e microempreendedores individuais sediadas localmente ou na região, com a

identificação das linhas de fornecimento de bens e serviços, de modo a possibilitar a divulgação das

licitações, além de estimular o cadastramento destas empresas no processo de compras públicas;

ii - divulgar as compras públicas a serem realizadas, com previsão de datas das contratações, no

s/fe oficial do município, em murais públicos, jornais ou outras formas de divulgação, inclusive junto

às entidades de apoio e representação das microempresas, empresas de pequeno porte e

microempreendedores individuais para divulgação em seus veículos de comunicação;

iii - padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços a serem contratados, de modo a

orientar as microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas e microempreendedores

individuais e facilitar a formação de parcerias e subcontratações.

Art. 27. As contratações diretas por dispensa de licitação, com base nos incisos i e li, do art. 24, da

Lei Federai n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão ser preferencialmente realizadas por

microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas e microempreendedores individuais

sediadas no Município ou região.

Art. 28. A administração pública municipal poderá realizar processo iicitatório:
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I - Destinado exclusivamente à participação de microempresas, empresas de pequeno porte e

microempreendedor individual nas contratações cujo valor preconiza a Lei Complementar 123/2006

e alterações;

li - Em que seja exigida dos licitantes a subcontrataçâo de microempresa ou de empresa de

pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a ser subcontratado não exceda a 30%

(trinta por cento) do total licitado;

lii - Em que se estabeleça cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação

de microempresas e empresas de pequeno porte, em certames para a aquisição de bens e serviços

de natureza divisível.

§ 1°. O valor licitado por meio do disposto neste artigo não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por

cento) do total licitado em cada ano civil.

§ 2°. Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do órgão ou

entidade da administração pública municipal poderão ser destinados diretamente às microempresas

e empresas de pequeno porte subcontratadas.

§ 3°. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30

(trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontrataçâo, mantendo o percentual originalmente

subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de

rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis;

Art. 29. Não se aplica o disposto no artigo 28 desta lei quando;

1 - Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de

pequeno porte e microempreendedores individuais não forem expressamente previstos no

instrumento convocatório;

II - Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como

microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais sediados locai ou

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

III - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do

objeto a ser contratado;

IV - A licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei n" 8.666, de 21

de junho de 1993.

Art. 30. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais,

deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que apresente alguma restrição.

§ 1° Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de

2 (dois) dias úteis, prorrogáveis por mais 2 (dois) dias úteis, cujo termo iniciai corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas

ou positivas com efeito de certidão negativa.

§ 2° A não-reguiarização da documentação, no prazo previsto no § 1° deste artigo, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666,

de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

§ 3°. Deverá ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista, somente para efeito de assinatura

do contrato, bem como ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão.

Art. 31. Nas licitações municipais será assegurada como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual.

§ 1°. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual sejam iguais ou até

10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

§ 2°. Na modalidade pregão, o intervalo percentual estabelecido no §1° deste artigo será de até 5%

(cinco por cento) superior ao melhor preço.

Art. 32. Para efeito do disposto no art. 31 desta Lei, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte

forma:

1  - a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual mais bem

classificado poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

li - não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, na forma do inciso 1 do caput deste artigo, serão convocadas as

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1° e 2° do art. 31 desta Lei, na

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

111 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno

porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1°
e 2-do art. 31 desta Lei, será realizado sorteio entre eles para que se identifique aquele que

primeiro poderá apresentar melhor oferta.

§ 1- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

§2-0 disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual.

§3- No caso de pregão, a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor

individual mais bem classificado será convocado para apresentar nova proposta no prazo máximo

de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. " ̂
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Art. 33. A aquisição de gêneros alimentícios, saivo razões preponderantes, devidamente

justificadas, deverá ser planejada de forma a considerar a capacidade dos fornecedores para

disponibilizar produtos frescos e a facilidade de entrega nos locais de consumo, de forma a evitar

custos com transporte e armazenamento.

Parágrafo único. Preferencialmente, a alimentação fornecida ou contratada por parte dos órgãos

da Administração terá o cardápio padronizado e a alimentação balanceada com gêneros usuais do

município ou da região.

CAPÍTULO IV

DO AGENTE DE DESENVOLVIMENTO

Art. 34. Caberá ao Poder Executivo Municipal a designação de servidor e área responsável em sua

estrutura funcionai para a efetivação dos dispositivos previstos na presente lei, observadas as

especificidades locais.

§ 1°. A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de articulação das

ações públicas para a promoção do desenvolvimento locai e territorial, mediante ações locais ou

comunitárias, individuais ou coletivas, que visem ao cumprimento das disposições e diretrizes

contidas nesta Lei, sob supervisão do órgão gestor locai responsável pelas políticas de

desenvolvimento.

§ 2°. O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes requisitos:

i - residir na área da comunidade em que atuar;

li - haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica para a formação de Agente

de Desenvolvimento;

iii - haver concluído o Ensino Fundamentai.

§ 3°. Caberá ao Agente de Desenvolvimento buscar junto ao Ministério do Desenvolvimento,

indústria e Comércio Exterior, juntamente com as demais entidades municipalistas e de apoio e

representação empresarial, o suporte para ações de capacitação, estudos e pesquisas,

publicações, promoção de intercâmbio de informações e experiências.

CAPÍTULO V

DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO

Art. 35. A Administração Pública Municipal fomentará e apoiará a criação e o funcionamento de

linhas de microcrédito operacionaiizadas por meio de instituições, tais como cooperativas de crédito,

sociedades de crédito ao empreendedor e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público

(OSCiP) dedicadas ao microcrédito, com atuação no âmbito do município ou da região.

Art. 36. A Administração Pública Municipal fomentará e apoiará a criação e o funcionamento de

estruturas legais focadas na garantia de crédito com atuação no âmbito do município ou da região.
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Art. 37. A Administração Pública Municipal fomentará e apoiará a instalação e a manutenção, no

município, de cooperativas de crédito e outras instituições financeiras, públicas e privadas, que

tenham como principal finalidade a realização de operações de crédito com as microempresa,

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais.

Art. 38. A Administração Pública Municipal, para estímulo ao crédito e à capitalização dos

microempreendedores e das ME e EPP, poderá reservar em seu orçamento anual percentual a ser

utilizado para apoiar programas de crédito e ou garantias, isolados ou suplementarmente aos

programas instituídos pelo Estado ou a União, de acordo com regulamentação do Poder Executivo.

CAPÍTULO VI

DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADOFIA

Art. 39. A fiscalização municipal nos aspectos de uso e ocupação do solo, sanitário, ambiental e de

segurança relativos às MPEs, deverá ter natureza prioritariamente orientadora, quando a atividade

ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento.

§ 1° Nos moldes do caput deste artigo, poderá ser observado o critério da dupla visita pela

fiscalização municipal para, após, lavrar o auto de infração.

§ 2" Quando constatada flagrante infração ao sossego, saúde ou segurança da comunidade ou

ação ou omissão que caracterize resistência ou embaraço à fiscalização e, ainda, nos casos de

reincidência, o estabelecimento poderá ser autuado ou lacrado, nos termos da legislação vigente.

§ 3° A orientação a que se refere este artigo, dar-se-á por meio de Termo de Notificação.

§ 4° Configura-se superada a fase da primeira visita quando ocorrer reincidência de não

cumprimento do Termo de Notificação.

§ 5° Os autos onde constem os Termos de Notificação são públicos, acessíveis para consulta ou

cópia, na repartição, a quem protocolize pedido de vistas.

CAPITULO VII

DO ASSOCIATIVISMO

Art. 40. O Poder Executivo incentivará Microempreendedores Individuais, Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte a organizarem-se em Sociedades de Propósito Específico, na forma

prevista no artigo 56, da Lei Complementar 123/2006, ou outra forma de associação para os fins de
desenvolvimento de suas atividades.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá alocar recursos para esse fim em seu orçamento.

Art. 41. A Administração Pública Municipal deverá identificar a vocação econômica do Município e

incentivar o fortalecimento das principais atividades empresariais relacionadas a ela, por meio de

associações e cooperativas.
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Art. 42. O Poder Executivo adotará mecanismos de incentivo às cooperativas e associações, para

viabilizar a criação, a manutenção e o desenvolvimento do sistema associativo e cooperativo no

Município através de:

I _ estímulo à forma cooperativa de organização social, econômica e cultural nos diversos ramos de

atuação, com base nos princípios gerais do associativismo e na legislação vigente;

II - estabelecimento de mecanismos de triagem e qualificação da informalidade, para

implementação de associações e sociedades cooperativas de trabalho, visando a inclusão da

população do Município no mercado produtivo fomentando alternativas para a geração de trabalho e
renda;

III - criação de instrumentos específicos de estímulo à atividade associativa e cooperativa

destinadas à exportação;

IV- cessão de bens móveis e imóveis do Município.

CAPÍTULO VIII

DA EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA E DO ACESSO À INFORMAÇÃO

Art. 43. Fica o Poder Público Municipal autorizado a firmar parcerias ou convênios com instituições

públicas e privadas para o desenvolvimento de projetos de educação empreendedora, com objetivo
de disseminar conhecimentos sobre gestão de microempresas, empresas de pequeno porte,

microempreendedores individuais, associativismo, cooperativismo, empreendedorismo e assuntos

afins.

§ 1°. Estão compreendidos no âmbito do "caput" deste artigo ações de caráter curricular ou

extracurricular voltadas a alunos do ensino fundamental de escolas públicas e privadas, assim como

a alunos do ensino médio e superior.

§ 2°. Os projetos referidos neste artigo poderão assumir a forma de fornecimento de cursos de

qualificação; concessão de bolsas de estudo; complementação de ensino básico público; ações de

capacitação de professores, e outras ações que o Poder Público Municipal entender cabíveis para

estimular a educação empreendedora.

Art. 44. Fica o Poder Público Municipal autorizado a celebrar parcerias ou convênios com órgãos

governamentais, centros de desenvolvimento tecnológico e instituições de ensino superior, para o
desenvolvimento de projetos de educação tecnológica, com os objetivos de transferência de

conhecimento gerado nas instituições de pesquisa, quaiificação profissional, e capacitação no

emprego de técnicas de produção.

Parágrafo único. Compreende-se no âmbito do "caput" deste artigo a concessão de bolsas de

Iniciação científica; a oferta de cursos de qualificação profissional; a complementação de ensino

básico público e ações de capacitação de professores.
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Art. 45. Fica o Poder Público Municipal autorizado a instituir programa de inclusão digitai, com o

objetivo de promover o acesso de microempreendedores individuais, micro e pequenas empresas

do Município às novas tecnologias da informação e comunicação, em especial à Internet, e a

implantar programa para fornecimento de sinal da rede mundial de computadores em banda larga,

via cabo, rádio ou outra forma, inclusive para órgãos governamentais do Município.

Parágrafo único. Compreendem-se no âmbito do programa referido no "caput" deste artigo:

I - a abertura e manutenção de espaços públicos dotados de computadores para acesso gratuito e

livre à Internet;

II - o fornecimento de serviços integrados de qualificação e orientação;

III - a produção de conteúdo digital e não-digital para capacitação e informação das empresas

atendidas;

IV - a divulgação e a facilitação do uso de serviços públicos oferecidos por meio da Internet;

V - a promoção de ações, presenciais ou não, que contribuam para o uso de computadores e de
novas tecnologias;

VI - o fomento a projetos comunitários baseados no uso de tecnologia da informação e,

VII - a produção de pesquisas e informações sobre inclusão digital.

CAPÍTULO IX

DA AGROPECUÁRIA E DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS

Art. 46. O Poder Público Municipal poderá firmar parcerias com órgãos governamentais; instituições

de ensino superior; entidades de pesquisa rural e de assistência técnica a produtores rurais, que

visem á melhoria da produtividade e da qualidade dos produtos rurais, mediante orientação,

treinamento e aplicação prática de conhecimento técnico e científico, nas atividades produtoras de

microempresas e de empresas de pequeno porte.

§ 1°. Das parcerias referidas neste artigo poderão fazer parte ainda: sindicatos rurais, cooperativas

e entidades da iniciativa privada que tenham condições de contribuir para a implantação de projetos

de fomento á agricultura, mediante geração e disseminação de conhecimento; fornecimento de

insumos a pequenos e médios produtores rurais; contratação de serviços para a locação de

máquinas, equipamentos e abastecimento, e o desenvolvimento de outras atividades rurais de
interesse comum.

§ 2°. Estão compreendidas também, no âmbito deste artigo, as atividades de conversão do sistema

de produção convencional para sistema de produção orgânica, entendido como tal aquele no qual

se adotam tecnologias que otimizem o uso de recursos naturais e socioeconõmicos corretos, com o

objetivo de promover a auto-sustentação; a maximização dos benefícios sociais; a minimização da

dependência de energias não renováveis e a eliminação do emprego de agrotóxicos e outros

insumos artificiais tóxicos, assim como de organismos geneticamente modificados ou de radiações

ionizantes, em qualquer fase do processo de produção, armazenamento e consumo. (
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CAPÍTULO X

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO

Art. 47. A administração púbiica municipai fica autorizada a conceder os benefícios, com o objetivo

de estimuiar e apoiar a instaiaçâo de condomínios de MPE e incubadoras no Município, que sejam

de base tecnológica, conforme os parâmetros definidos peio Ministério da Ciência e Tecnologia

(MCT) e que sejam de caráter estratégico para o Município.

Art. 48. A administração púbiica municipai fica autorizada a incentivar, apoiar e criar, de forma

isolada ou em parceria com outras instituições públicas ou privadas, os seguintes instrumentos de

apoio à inovação tecnológica:

i. O Fundo Municipai de inovação Tecnológica da Micro e Pequena Empresa, com o objetivo de

fomentar a inovação tecnológica nas MPE locais;

il. incubadoras de empresas de base tecnológica com o objetivo de incentivar e apoiar a criação, no

Município, de empresas de base tecnológica;

iii - Parques Tecnológicos com o objetivo de incentivar e apoiar a criação e a instalação, no

Município, de empresas de base tecnológica.

CAPÍTULO XI

DO TURISMO E SUAS MODALIDADES

Art. 49. O Poder Público Municipal poderá promover parcerias com órgãos governamentais e não

governamentais, entidades de apoio ao desenvolvimento do turismo sustentável. Circuitos

Turísticos e outras instâncias de governança, que visem à melhoria da produtividade e da qualidade

de produtos turísticos do município.

§ 1°. Das parcerias referidas neste artigo poderão fazer parte Associações e Sindicatos de classe,

cooperativas e entidades da iniciativa privada que tenham condições de contribuir para a

implementação de projetos, mediante geração e disseminação de conhecimento, fornecimento de

insumos às ME, EPP e microempreendedores rurais especificamente do setor.

§ 2°. Poderão receber os benefícios das ações referidas no "caput" deste artigo os pequenos

empreendimentos do setor turístico, legalmente constituídos, e que tenham realizado seu cadastro

junto ao Ministério do Turismo, através do CADASTUR ou outro mecanismo de cadastramento que

venha substituí-io.

§ 3°. Competirá à Secretaria Municipal de Turismo, juntamente com os representantes do setor em

âmbito privado, disciplinar e coordenar as ações necessárias à consecução dos objetivos das

parcerias referidas neste artigo, atendidos os dispositivos legais pertinentes.

§ 4°. O Município concentrará seus esforços no sentido de promover o desenvolvimento do turismo

nas modalidades características da região. ^
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CAPÍTULO XII

DO ACESSO À JUSTIÇA

Art. 50. A Administração Pública Municipal poderá realizar parcerias com a iniciativa privada, por

meio de convênios com entidades de ciasse, instituições de ensino superior, ONG, OAB - Ordem

dos Advogados do Brasil e outras instituições semelhantes, a fim de orientar e facilitar às empresas

de pequeno porte, microempresas e microempreendedores individuais o acesso à Justiça,

priorizando a apiicação do disposto no art. 74 e 75 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro

de 2006.

CAPÍTULO XIII

DO APOIO E DA REPRESENTAÇÃO

Art. 51. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, bem como para desenvolver e acompanhar

políticas públicas voitadas às empresas de pequeno porte, microempresas e microempreendedores
individuais, a Administração Púbiica Municipal poderá incentivar e apoiar a criação de fóruns com a

participação dos órgãos públicos competentes e das entidades vinculadas ao setor.

Parágrafo único. A participação de instituições de apoio ou representação em conselhos e grupos

técnicos também poderá ser incentivada e apoiada peio poder público.

CAPÍTULO XIV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 52. As empresas ativas ou inativas que estiverem em situação irregular, na data da publicação

desta lei, terão 120 (cento e vinte) dias para realizarem a inscrição e/ou aiteração de cadastro e

nesse período poderão operar com alvará provisório, emitido peia Prefeitura. Passado este prazo

sem terem sido tomadas as medidas necessárias para a regularização, as empresas terão sua

situação cadastral lançada como suspensa.

Art. 53. Fica instituído o Dia Municipal da Micro e Pequena Empresa e do Desenvolvimento, que

será comemorado em 5 de outubro de cada ano.

Art. 54. Todos os órgãos vinculados à Administração Púbiica municipal deverão incorporar em seus

procedimentos, no que couber, o tratamento diferenciado e facilitador às microempresas, empresas

de pequeno porte e microempreendedores individuais.

Art. 55. O Poder Executivo deverá dar ampla divulgação do teor e benefícios desta lei para a

sociedade, com vistas a sua piena aplicação.

Art. 56. Esta iei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia

útii subsequente a sua publicação. ^
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Art. 57. Revoga-se a Lei Municipal 3.522, de 28 de dezembro de 2007, bem como as demais

disposições em contrário.

Guaçuí - ES, 21 de novembro de 2014.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal
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LEI N.° 3.522/2007

Institui a Lei Gerai Municipal da Microempresa
e Empresa de Pequeno Porte e dá outras
providências.

0 Prefeito Municipal de Guaçuí no uso de suas atribuições legais e atendendo ao
que consta da Lei Complementar no. 123/2006, com vistas ao fomento e desenvolvimento do
município faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e eu, SANCIONO a seguinte lei;

Capítulo í
Das disposições preliminares

Art,'1° Esta Lei regulamenta o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e
favorecido assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte, em consonância com as
disposições contidas na Lei Complementar Federal n" 123 de 14 de dezembro de 2006, no âmbito
do município.

Art. 2° Esta Lei estabelece normas relativas a:

1 - aos benefícios fiscais dispensados âs micro e pequenas empresas;
II - à preferência nas aquisições de bens e serviços pelo Poder Público Municipal;
III - â inovação tecnológica e â educação empreendedora;
IV - ao associativismo e às regras de inclusão;
V- ao incentivo à geração de empregos;
VI - ao incentivo â formalização de empreendimentos;
VII - unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de

pessoas jurídicas;
Víll - simplificação, racionalização e uniformização dos requisitos de segurança

sanitária, metrológica, controle ambiental e prevenção contra incêndio, para fins de registro,
legalização e funcionamento de empresários e pessoas jurídicas, inclusive, com a definição das
atividades de risco considerado alto;

IX - abertura, paralisação e baixa de inscrição;

Art. 3° O tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de
pequeno porte de que trata o art. 1° desta Lei será gerido pelo Conselho Gestor Municipal,
composto de;

I - 02 (dois) representantes do Poder Executivo, indicados pelo Prefeito Municipal;
II - 01 (um) representante da AGISG - Associação Comercial, Industrial e de

Serviços de Guaçuí, indicado pelo Presidente da Entidade representativa da categoria;
III - 01 (um) representante do SRG - Sindicato Rural de Guaçuí, indicado pelo

Presidente da Entidade representativa da categoria;
IV - 01 (um) representante do Setor de Contabilidade que atua no município,

indicado pela Delegacia do Conselho Regional de Contabilidade com cede em Guaçuí.

§ 1° - Compete ao Conselho Gestor Municipal:

a) Coordenar as parcerias necessárias para atender as demandas
específicas decorrentes dos capítulos desta Lei;

b) Coordenar e gerir a implantação desta lei;
c) Gerenciar os trabalhos técnicos que atenderão às demandas

específicas decorrentes dos capítulos desta Lei;

§ 2° - Os integrantes do Conselho Gestor Municipal não serão remunerados para
o exercício do encargo.

1
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membros.

§ 3° - O Conselho será presidido por um representante eleito entre seus

§ 4° - O prazo do exercício dos membros do Conselho será de dois anos,
permitida a recondução uma única vez.

§ 5° - Os membros do Conselho serão nomeados por Decreto do Chefe do Poder
Executivo Municipal

Capítulo II
Da Inscrição e Baixa

Art. 4° A Administração Municipal determinará a todos os órgãos e entidades
envolvidos na abertura e fechamento de empresas que os procedimentos sejam simplificados de
modo a evitar exigências ou trâmites redundantes, tendo por fundamento a unicidade do processo
de registro e legalização de empresas.

Parágrafo Único - A Administração Municipal adotará documento único de
arrecadação que irá abranger as taxas e as Secretarias envoividas para abertura de
microempresa ou empresa de pequeno porte, contemplando a junção das taxãs relacionadas a
Posturas, Meio Ambiente, Saúde, Localização e Funcionamento.

Art. 5° Poderá a Administração Municipal, em ocorrendo a implantação de
cadastros sincronizados ou banco de dados nas demais esferas administrativas, firmar convênios,
a contar da disponibilização do sistema, salvo disposições em contrário.

Art. 6° A Administração Municipal permitirá o funcionamento residencial de
estabelecimentos comerciais ou de prestação de serviços cujas atividades estejam de acordo com
o Código de Posturas, Vigilância Sanitária, Meio Ambiente e Saúde e ainda que não acarretem
inviabilidade no trânsito, conforme PDM e legislação específica.

Art. 7° Não se concretizará a baixa se houverem débitos, ficando a inscrição da
microempresa suspensa até sua quitação, e esta não impedirá que posteriormente, sejam
lançados ou cobrados impostos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da simples
falta de recolhimento ou da prática, comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial,
de outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas microempresas, pelas empresas de
pequeno porte ou por seus sócios ou administradores, reputando-se como solidariamente
responsáveis, em qualquer das hipóteses referidas neste artigo, os titulares, os sócios e os
administradores do período de ocorrência dos respectivos fatos geradores ou em períodos
posteriores.

Parágrafo Único - Os tituíares ou sócios também são soíidariamente
responsáveis pelos tributos ou contribuições que não tenham sido pagos ou recolhidos, inclusive
multa de mora ou de ofício, conforme o caso, e juros de mora.

Capítulo III
Do Alvará

Art. 8° A Administração Municipal institui o Alvará de Funcionamento Provisório,
que permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro,
exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto.

§  1° Ficam dispensadas da consulta prévia as atividades econômicas
enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, cujas atividades não
apresentem riscos, nem sejam prejudiciais ao sossego público e que não tragam risco ao meio
ambiente, que não contenham entre outros;
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I - Material infiamávei;
II - Aglomeração de pessoas;
III - Possam produzir nível sonoro superior ao estabelecido em Lei;

IV - Material explosivo.

V- Material químico e agrotóxico.

§ 2° O Alvará Provisório será cassado se após a notificação da fiscalização
orientadora não forem cumpridas as exigências estabelecidas pela Administração Municipal, no
prazo de 30 (trinta) dias.

§ 3° O Alvará Provisório terá validade por 60 (sessenta) dias, podendo ser
renovado automaticamente quantas vezes for necessário enquanto a administração municipal não
expedir o alvará definitivo.

Art. 9° Os órgãos e entidades competentes no âmbito do município definirão,
dentro da sua competência, em 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta Lei, as
atividades cujo grau de risco seja considerado alto e que exigirão vistoria prévia.

Parágrafo Único - As atividades não consideradas de alto risco na data da
concessão do Alvará Provisório ou até a data da definição estabelecida no caput deste artigo,
deverá ser notificado pela Administração para regularização no prazo máximo de até 15 (quinze)
dias.

Art. 10 As microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas nesta Lei,
quando da renovação do Alvará de Funcionamento, desde que permaneçam na mesma atividade
empresarial (Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE), no mesmo local e sem
alteração societária, terão sua renovação pelo Poder Público Municipal de forma automática, bem
como a dispensa do pagamento das taxas correspondentes, sendo que os Alvarás serão
cobrados apenas no ato de constituição das microempresas ou empresas de pequeno porte, ou
ainda quando houver alteração no objeto social das mesmas.

§ 1° Sob qualquer hipótese do parágrafo anterior ou qualquer outro dispositivo
desta Lei, não poderá haver impedimento á ação fiscalizadora do Poder Público Municipal junto
ás microempresas e empresas de pequeno porte, podendo este, ainda, sempre que concluir e
fundamentar, revogar a qualquer tempo Alvará de Funcionamento concedido independentemente
do período ou da renovação ocorrida.

§ 2° Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e
prevenção contra incêndios, para os fins de registro e legalização de empresários e pessoas
jurídicas, deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados pelos órgãos envolvidos na
abertura e fechamento de empresas, no âmbito de suas competências.

§ 3° Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas
que sejam responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de funcionamento somente
realizarão vistorias após o início de operação do estabelecimento, quando a atividade, por sua
natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento.

Capítulo IV
Do Órgão Faciiítador

Art. 11 Com o objetivo de orientar os empreendedores e simplificar os
procedimentos de registro e funcionamento de empresas no município, será criado um órgão
facilitador, com todas as instituições envolvidas funcionando preferencialmente no mesmo espaço
físico, com as seguintes competências:
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I - disponibilizar aos interessados as informações necessárias à emissão da
inscrição municipal e alvará de funcionamento, mantendo-as atualizadas nos meios eletrônicos de
comunicação oficiais;

II - emitir Alvará Provisório;

III - deferir ou não os pedidos de inscrição municipal;

IV - emitir certidões de regularidade fiscal e tributária;

V - orientar sobre os procedimentos necessários para a regularização de registro
e funcionamento bem como situação fiscal e tributária das empresas.

§ 1° Na hipótese de indeferimento o interessado será informado sobre os
fundamentos e será oferecida orientação para adequação á exigência legal.

§ 2° Para a consecução dos seus objetivos na implantação do órgão facilitador, a
Administração Municipal firmará parceria com outras instituições, para oferecer orientação sobre a
abertura, o funcionamento e o encerramento de empresas, incluindo apoio para elaboração de
plano de negócios, pesquisa de mercado, orientação sobre crédito, associativismo e programas
de apoio oferecidos no Município.

Art. 12 0 órgão facilitador será gerido pelo Conselho Gestor e terá como missão
o fomento do desenvolvimento do município através do fortalecimento das microempresas e
empresas de pequeno porte, sediadas no município, por meio de um programa integrado e efetivo
do poder público para diminuição dos trâmites burocráticos no atendimento ao munícipe
empreendedor e aos micro e pequenos empresários.

Art. 13 0 órgão facilitador disponibilizará para as microempresas e empresas de
pequeno porte os seguintes serviços:

I - orientação para a abertura de empresa;

II - orientações para a regularização de empresas;

III - informações de compras governamentais;

IV - informações de linhas de crédito de instituições financeiras;

V - orientação para o encerramento de atividades;

VI - Informações de qualificação profissional;

VII - concessão de licenças no âmbito de sua competência;

VIII - paralisação temporária de atividades ou suspensão;

IX - emissão de Certidão de Regularidade Fiscal e Tributária.

Capítulo V
Das Compras Governamentais

Art. 14 Nas contratações públicas de bens, serviços e obras do Município, deverá
ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte objetivando:

I  - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e
regional;
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II - a ampliação da eficiência das pcliticas públicas voltadas para as
microempresas e empresas de pequeno porte;

III - o incentivo à inovação tecnológica;
IV - o fomento do desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos

produtivos locais.
Parágrafo Único - Subordinam-se ao disposto nesta Lei, além dos órgãos da

administração pública municipal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas,
as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades controladas
direta ou indiretamente pelo Município.

Art. 15 Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de
pequeno porte nas licitações, os órgãos ou entidades contratantes poderão:

I  - instituir ou utilizar cadastro que possa identificar as microempresas e
pequenas empresas sediadas localmente, com suas linhas de fornecimento, de modo a
possibilitar o envio de convites de licitação e auferir a participação dos mesmos nos campos
municipais.

II - estabelecer e divulgar um planejamento anual e plurianual das contratações
públicas a serem realizadas, com a estimativa de quantitativo e de data das contratações;

III - padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados de
modo a orientar as microempresas e empresas de pequeno porte para que adequem os seus
processos produtivos;

IV - na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que
restrinjam, injustificadamente, a participação das microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas no Município.

Art. 16 As contratações diretas por dispensas de licitação com base nos incisos I
e II do artigo 24 da Lei n° 8.666, de 1993, deverão ser preferencialmente realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município ou região.

Art. 17 Exigir-se-á da microempresa e da empresa de pequeno porte, para
habilitação em quaisquer licitações do município para fornecimento de bens para pronta entrega
ou serviços imediatos, apenas o seguinte:

I - ato constitutivo da empresa, devidamente registrado;
II - inscrição no CNPJ, com a distinção de ME ou EPF, para fins de qualificação;
III - comprovação de regularidade fiscal, compreendendo a regularidade com a

seguridade social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e para com a
Fazenda Federal, a Estadual e/ou Municipal, conforme o objeto licitado;

IV - eventuais licenças, certificados e atestados que forem necessários à
comercialização dos bens ou para a segurança da Administração.

Art. 18 Nas licitações do município, as microempresas ou empresas de pequeno
porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

§ 15 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

§ 25 Entende-se o termo declarado vencedor de que trata o parágrafo anterior, o
momento imediatamente posterior á fase de habilitação, no caso da modalidade de pregão, e nos
demais casos, no momento posterior ao julgamento das propostas.

§ 35 A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 15, implicará
na preclusão do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n5
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8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

§ 45 O disposto no páragrafo anterior deverá constar no instrumento convocatório
da licitação.

Art. 19 As entidades contratantes poderão exigir dos licitantes para fornecimento
de bens, serviços e obras, a subcontratação de microempresa ou de empresa de pequeno porte,
sob pena de desclassificação.

§ 1° A exigência de que trata o caput deve estar prevista no instrumento
convocatório, especificando-se o percentual mínimo do objeto a ser subcontratado até o limite de
30% (trinta por cento) do total licitado.

§ 2° Será obrigatória nas contratações cujo valor seja superior a R$ 650.000,00
(seiscentos e cinqüenta mil reais), a exigência de subcontratação de que trata o caput,
respeitadas as condições previstas neste artigo, e não podendo ser inferior a 5%.

§ 3° É vedada a exigência de subcontratação de itens determinados ou de
empresas específicas.

§ 4° As microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas
deverão estar indicadas e qualificadas nas propostas dos licitantes com a descrição dos bens e
serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores.

§ 5° No momento da habilitação deverá ser comprovada a regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, como condição do licitante ser
declarado vencedor do certame, bem como ao longo da vigência contratual, sob pena de
rescisão, se aplicando o prazo para regularização previsto no art. 18.

§ 6° A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no
prazo máximo de 30 (trinta dias), na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o
percentual originalmente contratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis.

§ 7° A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização,
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

§ 8° Os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal serão destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte
subcontratadas.

§ 9° Demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do § 5°, a
Administração deverá transferir a parcela subcontratada à empresa contratada, desde que sua
execução já tenha sido iniciada.

§ 10 Não deverá ser exigida a subcontratação quando esta for inviável, não for
vantajosa para a Administração Pública Municipal ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

Art. 20 A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for:
I - microempresa ou empresa de pequeno porte;
II - consórcio composto em sua totalidade ou parcialmente por microempresas e

empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no artigo 33 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993.

Art. 21 Nas licitações para a aquisição de bens, produtos e serviços de natureza
divisívei, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo, a Administração Pública
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Municipal deverá reservar, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, para a contratação
de microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 1° O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou
empresas de pequeno porte na totalidade do objeto, sendo-lhes reservada exclusividade de
participação na disputa de que trata o caput.

§ 2° Aplica-se o disposto no caput sempre que houver, local ou regionalmente, o
mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresa ou empresa de
pequeno porte e que atendam às exigências constantes do instrumento convocatório.

§ 3° Admite-se a divisão da cota reservada em múltiplas cotas, objetivando-se a
ampliação da competitividade, e observando-se que a soma dos percentuais de cada cota em
relação ao total do objeto não poderá ultrapassar a 25% (vinte e cinco por cento).

§ 4° Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocado.

Art. 22 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 1° Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores ao menor preço.

§ 2° Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1° será
apurado após a fase de lances e antes da negociação e corresponderá á diferença de até 5 %
(cinco por cento) superior ao valor da menor proposta ou do menòr lance, caso os licitantes
tenham oferecido.

Art. 23 Para efeito do disposto no artigo anterior, ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que
será adjudicado, em seu favor o objeto;

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
na forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese dos §§ 1° e 2° do artigo 9°, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

lli - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1° e 2° do art.
22 será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

§ 1° Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos incisos 1, II e III, o
contrato será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

§ 2° O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

§ 3° No caso de pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou
empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no
prazo máximo de 5 (cinco) minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão,
observado o disposto no inciso III deste artigo.

§ 4° Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes
apresentarem nova proposta deverá ser estabelecido pelo órgão ou entidade licitante, e deverá
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estar previsto no instrumento convocatório, sendo válido para todos os fins a comunicação feita
na forma que o edital definir.

Art. 24 Os órgãos e entidades contratantes poderão realizar processo licitatório
destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nas
contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Art. 25 Não se aplica o disposto nos artigos 19 a 24 quando:
I - os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e

empresas de pequeno porte não forem expressamente previstos no instrumento convocatório;
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes
de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

III - o tratamento diferenciado e simpiificado para as microempresas e empresas
de pequeno porte não for vantajoso para a Administração ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado;

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da
Lei n^ 8.666 de 21 de junho de 1993.

Art. 26 O valor licitado por meio do disposto nos artigos 19 a 24 não poderá
exceder á 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado em cada ano civil.

Art. 27 Para fins do disposto nesta lei, o enquadramento como ME e EPP se dará
nas condições do art. 3° do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, Lei
Complementar n° 123/06.

Art. 28 Fica obrigatória a capacitação dos membros das Comissões de Licitação
da Administração Municipal sobre o que dispõe esta lei.

Art. 29 A Administração Pública Municipal poderá definir meta anual de
participação das micro e pequenas empresas nas compras do município e implantar controle
estatístico para acompanhamento.

Art. 30 Em licitações para aquisição de produtos para merenda escolar,
destacadamente aqueles de origem local, a Administração Pública Municipal deverá utilizar
preferencialmente a modalidade do pregão presencial.

Capítulo VI
Do Estímulo ao Mercado Local

Art. 31 A Administração Municipal incentivará e apoiará a realização de feiras de
produtores e artesãos, assim como apoiará missão técnica para intercâmbio de conhecimento,
exposição e venda de produtos iocais em outros municípios de grande comerciaiização.

Capítulo VII
Da Segurança e da Medicina do Trabalho

Art. 32 O Poder Público Municipal fomentará a Implementação de parcerias, para
implantar Relatório de Atendimento Médico ao Trabalhador, com o intuito de mapear os acidentes
de trabalho ocorridos nas empresas de sua região, e juntamente com os parceiros promover a
orientação das MPE, em Saúde e Segurança do Trabalho, a fim de reduzir ou eliminar os
acidentes.
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Capítulo VIM
Do Associativismo
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Art. 33 A Administração Pública Municipal estimulará a organização de
empreendedores fomentando o associativismo, o cooperativismo e consórcios, em busca da
competitividade e contribuindo para o desenvolvimento local integrado e sustentável.

Parágrafo Único - O associativismo, o cooperativismo e o consórcio referidos no
caput deste artigo destinar-se-ão ao aumento de competitividade e a sua inserção em novos
mercados internos e externos, por meio de ganhos de escala, redução de custos, gestão
estratégica, maior capacitação, acesso ao crédito e a novas tecnologias.

Art. 34 A Administração Pública Municipal deverá identificar a vocação
econômica do Município, incentivar e apoiar o fortalecimento das principais atividades
empresariais relacionadas a ela, por meio de associações e cooperativas.

Art. 35 O Poder Executivo adotará mecanismos de incentivo e apoio às
cooperativas e associações, para viabilizar a criação, a manutenção e o desenvolvimento do
sistema associativo e cooperativo no Município através do(a):

I - estímulo à inclusão do estudo do cooperativismo e associativismo nas escolas
do município, visando ao fortalecimento da cultura empreendedora como forma de organização de
produção, do consumo e do trabalho;

II - estimulo á forma cooperativa de organização social, econômica e cultural nos
diversos ramos de atuação, com base nos princípios gerais do associativismo e na legislação
vigente;

III - estabelecimento de mecanismos de triagem e qualificação da informalidade,
para implementação de associações e sociedades cooperativas de trabalho, visando á inclusão
da população do município no mercado produtivo fomentando alternativas para a geração de
trabalho e renda;

IV - criação de instrumentos específicos de estímulo á atividade associativa e
cooperativa destinadas à exportação;

V - apoio aos funcionários públicos e aos empresários locais para organizarem-
se em cooperativas de crédito e consumo;

VI - cessão de bens e imóveis do município, observadas as normas pertinentes;

Capítulo IX
Do Estímulo ao Crédito e à Capitalização

Art. 36 A Administração Pública Municipal fomentará e apoiará a criação e o
funcionamento de linhas de microcrédito operacionalizadas através de instituiçõesr dedicadas ao
microcrédito com atuação no âmbito do Município.

Art 37 A Administração Pública Municipal fomentará e apoiará a criação e o
funcionamento de estruturas legais focadas na garantia de crédito com atuação no âmbito do
Município.

Art 38 A Administração Pública Municipal fomentará e apoiará a instalação e a
manutenção, no Município, de cooperativas de crédito e outras instituições financeiras, público e
privadas, que tenham como principal finalidade a realização de operações de crédito com
microempresas e empresas de pequeno porte.

Art. 39 A Administração Pública Municipal, por meio do Conselho Gestor
Municipal, terá também como objetivo sistematizar as informações relacionadas a crédito e
financiamento e disponibilizá-las aos empreendedores e ás microempresas e empresas de
pequeno porte do Município, por meio do órgão facilitador.

§ 1° Por meio desse Comitê, a administração pública municipal disponibilizará
as informações necessárias ao Micro e Pequeno Empresário locaiizados no município a fim de
obter linhas de crédito menos onerosas e com menos burocracia.

Praça João Acacinho, 01 - CEP.: 29.560-000 - Tel. (28) 3553-1493 - Guaçuí - ES



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
CNPJ n" 27.174.135/0001-20

§ 2° Também serão divulgadas as linhas de crédito destinadas ao estímulo à
inovação, informando-se todos os requisitos necessários para o recebimento desse benefício.

Capítulo X
Do Acesso à Justiça

Art. 40 O Município poderá realizar parcerias com a iniciativa privada, através de
convênios com entidades de classe, instituições de ensino superior, ONGs, Ordem dos
Advogados do Brasii - OAB e outras instituições semelhantes, a fim de orientar e facilitar às
empresas de pequeno porte e microempresas o acesso à justiça, priorizando a aplicação do
disposto no artigo 74 da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 41 Fica autorizado o Município a celebrar parcerias com entidades locais,
inclusive com o Poder Judiciário, objetivando a estimulação e utilização dos institutos de
conciliação prévia, mediação e arbitragem para solução de conflitos de interesse das empresas
de pequeno porte e microempresas localizadas em seu território.

§ 1° Serão reconhecidos de pleno direito os acordos celebrados no âmbito das
comissões de conciliação prévia.

§ 2° O estímulo a que se refere o caput deste artigo compreenderá campanhas
de divulgação, serviços de esclarecimento e tratamento diferenciado, simplificado e favorecido no
tocante aos custos administrativos e aos honorários cobrados.

§ 3° Com base no caput deste artigo, o Município também poderá formar parceria
com Poder Judiciário, OAB, Universidades, com a finalidade de criar e implantar o Setor de
Conciliação Extrajudicial, como um serviço gratuito.

Capítulo XI
Da Agropecuária e dos Pequenos Produtores Rurais

Art. 42 O Poder Público Municipal poderá promover parcerias com órgãos
governamentais, entidades de pesquisa rural e de assistência técnica a produtores rurais desde
que seguidos os preceitos legais, que visem à melhoria da produtividade e da qualidade de
produtos rurais mediante aplicação de conhecimento técnico na atividade de pequenos
produtores rurais.

§ 1.° Das parcerias referidas neste artigo poderão fazer parte sindicatos rurais,
cooperativas e entidades da iniciativa privada que tenham condições de contribuir para a
implementação de projetos mediante geração e disseminação de conhecimento, fornecimento de
insumos a pequenos produtores rurais, contratação de serviços para a locação de máquinas,
equipamentos e abastecimento e outras atividades rurais de interesse comum.

§ 2° Somente poderão receber os benefícios das ações referidas no caput deste
artigo pequenos produtores rurais que, em conjunto ou isoladamente, tiverem seus respectivos
planos de melhoria aprovados pela Secretaria de Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

§ 3.° Estão compreendidas no âmbito deste artigo atividades de conversão de
sistema de produção convencional para sistema de produção orgânico, entendido como tal aquele
no qual se adotam tecnologias que otimizem o uso de recursos naturais e socioeconômicos, com
o objetivo de promover a auto-sustentação, a maximização dos benefícios sociais, a minimização
da dependência de energias não-renováveis e a eliminação do emprego de agrotóxicos e outros
insumos artificiais tóxicos, assim como de organismos geneticamente modificados ou de
radiações ionizantes em qualquer fase do processo de produção, armazenamento e de consumo.

§ 4.° Competirá à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente disciplinar
e coordenar as ações necessárias à consecução dos objetivos das parcerias referidas neste
artigo, atendidos os dispositivos legais pertinentes.
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Capítulo Xlí
Da Educação Empreendedora e do Acesso à Informação

Art. 43 Fica o Poder Público Municipal autorizado a promover parcerias com
instituições públicas e privadas para o desenvolvimento de projetos que tenham por objetivo
valorizar o papel do empreendedor, disseminar a cultura empreendedora e despertar vocações
empresariais.

§ 1.° - Estão compreendidos no âmbito do caput deste artigo:
I - ações de caráter curricular ou extracurricular, situadas na esfera do sistema de

educação formal e voltadas a alunos do ensino fundamental de escolas públicas e privadas ou a
alunos de nível médio ou superior de ensino;

II - ações educativas que se realizem fora do sistema de educação formal.

§ 2° Os projetos referidos neste artigo poderão assumir a forma de fornecimento
de cursos de qualificação, concessão de bolsas de estudo, complementação de ensino básico
público e particular, ações de capacitação de professores e outras ações que o Poder Público
Municipal entender cabíveis para estimular a educação empreendedora.

§ 3.° Na escolha do objeto das parcerias referidas neste artigo terão prioridade
projetos que:

I - sejam profissionalizantes;
II - beneficiem portadores de necessidades especiais, idosos ou jovens carentes;
III - estejam orientados para identificação e promoção de ações compatíveis com

as necessidades, potencialidades e vocações do município.

Art. 44 Fica o Poder Público Municipal autorizado a promover parcerias com
órgãos governamentais, centros de desenvolvimento tecnológico e instituições de ensino para o
desenvolvimento de projetos de educação tecnológica, com o objetivo de transferência de
conhecimento gerado nas instituições de pesquisa, qualificação profissional e capacitação no
emprego de técnicas de produção.

Parágrafo Único - Compreendem-se no âmbito deste artigo a concessão de
bolsas de iniciação científica, a oferta de cursos de qualificação profissional, a complementação
de ensino básico público e particular e ações de capacitação de professores.

Art. 45 Fica o Poder Público Municipal autorizado a implantar programa para
fornecimento de sinal de Internet em banda larga via cabo, rádio ou outra forma, inclusive wireless
(Wi-Fi), para pessoas físicas, jurídicas e órgãos governamentais do Município.

Parágrafo Único - Caberá ao Poder Público Municipal estabelecer prioridades no
que diz respeito a fornecimento do sinal de Internet, valor e condições de contraprestação
pecuniária, vedações à comercialização e cessão do sinal a terceiros, condições de fornecimento,
assim como critérios e procedimentos para liberação e interrupção do sinal.

Art. 46 O Poder Público Municipal poderá instituir programa de inclusão digital,
com o objetivo de promover o acesso de micro e pequenas empresas do Município às novas
tecnologias da informação e comunicação, em especial á Internet.

Parágrafo único - Compreendem-se no âmbito do programa referido no caput
deste artigo: a abertura e manutenção de espaços públicos dotados de computadores para
acesso gratuito e livre à Internet; o fornecimento de serviços integrados de qualificação e
orientação; a produção de conteúdo digital e não-digital para capacitação e informação das
empresas atendidas; a divulgação e a facilitação do uso de serviços públicos oferecidos por meio
da Internet; a promoção de ações, presenciais ou não, que contribuam para o uso de
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computadores e de novas tecnologias; o fomento a projetos comunitários baseados no uso de
tecnologia da informação; a produção de pesquisas e informações sobre inclusão digital.

Art. 47 Fica autorizado o Poder Público Municipal a firmar convênios com
dirigentes de unidades acadêmicas para o apoio ao desenvolvimento de associações civis, sem
fins lucrativos, que reúnam prioritariamente as condições seguintes:

I - ser constituída e gerida por estudantes;
II - ter como objetivo principal propiciar a seus partícipes condições de aplicar

conhecimentos teóricos adquiridos durante seu curso;
III - ter entre seus objetivos estatutários o de oferecer serviços a microempresas

e a empresas de pequeno porte;
IV - ter em seu estatuto discriminação das atribuições, responsabilidades e

obrigações dos participes;
V - operar sob supervisão de professores e profissionais especializados.

Capítulo XIII
Das Disposições Finais

Art. 48 Fica designado o dia 1° de julho como o "Dia Municipal da Micro e
Pequena Empresa e do Empreendedorismo", que será comemorado em cada ano, cabendo ao
Comitê Gestor promover encontro com entidades envolvidas com o objetivo de fomentar e discutir
as questões relativas as MPE.

Art. 49 Publicada a presente Lei, o Executivo expedirá em 180 (cento e oitenta)
dias as instruções que se fizerem necessárias á sua execução por regulamento ou por decreto.

Art. 50 O Poder Executivo fica autorizado a impiementar os atos e normas
necessárias visando ajustar a presente Lei ás normas estabelecidas pelo Comitê Gestor do
Simpies Nacional-CGSN, em conformidade com o disposto na Lei Complementar Federal n° 123
de 14 de Dezembro de 2006.

Art. 51 Para as hipóteses não contempladas nesta Lei, serão aplicadas as
diretrizes da Lei Complementar Federal n° 123 de 14/12/2006.

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir do primeiro dia útil subseqüente á sua publicação.

Art. 53 Revogam-se as demais disposições em contrário.

Guaçuí/ES, 28 de dezembro de 2007.
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VAGNER RODRIGUES PEREIRA

Prefeito Municipal
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MATEUS DE PAULA MARINHO

Procurador Geral do Município

ARIVELTON DOS SANTOS

Secretário Municipal de Finanças
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PARECER DO PROCURADOR |URÍDICO

Projeto de Lei n- 046/2014— Instituía Lei Geral Municifml
da Microempresa, Empresa de Pequeno ' Porte -/é
Micrpempreendedor Individual e dá outras providências, da
que trata cpLei Complementar n~ 123/2006: e süas alterações

Autoria; Executivo Municipal.

Senhor Presidente:

Preliminannente, cumpre. consignar que a Lei Complementar n-, 123/2006_estabeleceu,
normas gerais, relativas ao tratamento' difèrenciadp e favorecido às microémpresas e empresas de
pequeno porte, disciplinando que pessoas sé enquadram rio conceito de microempresa e empresa de

- pequeno porte, trata ainda, sobre o recolhimento dos tributos, vedações ào ingresso no regime
diferenciado,. alíquotas e obrigações acessórias, entre outras disposições. As. microempresas,
empresas de pequeno .porte e microempreendedores individuais desempenham papel de relevo.no .
contexto social é econômico do nosso país, uma vez que contribuem para a geração de emprego e

, distribuição de renda. ~ , . ' ! . . ' , ■

Com vistas- a incentivar, a sua criação e desenvolvimento a Constituição' da- República
Federativa do Brasil estabeleceu em seu art. 179 que "A União, os Esta'dos,'o Distrito Federal e os
Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assirii definidas em lei,
tiatamento jurídico diferenciado, visarido a dncentivá-las pela simplificação de suas obrigações
administrativas, tributárias, ,previdenciárias,e creditícias, ou pela elimiriaçãò ou redução destas pro
meií).de.lei.". ■ ' . ■ ' ^ v ; ' ,

; Assim, por meio do- dispositivo transcrito acima a Constituição da República estabeleceu
competência legislativa concorrente de^ todos, os entes federativos, para a elaboração de diplomas
•legislativos'sobre o tema. .

Feitas estas considerações^ iniciais é possíver.concluir que o Município tem'competência ■.
para legislar sobie o tratamento diferenciado-a ser dispensado às microempresa, empresa de
pequéno, porte e empreendedores individuais, desde que observádos parâmetros g'erais estabelecidos
pela Lei .Complementar, n- 123/2006 e, desde que as normas munieipais sej.am necessárias à
ajilicáção das normas gerais constantes naquela lei complementar, ■' '

' ^ Por fim, ressaltamos que ao regulamentaria Lei Complementar n-' 123/2006 o. Municípiq
propícia as condições legais para; a criação de políticas públicas que assegurem o pleno
dèsenvolvirnehtõ deste importarite segmento econômico., E ainda, como o novo texto vefri
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MÂRGO ANTONIO C'
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PARECER DA COMISSÃO DE ÍUSTICA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N- 046/2014 - "Institui a lei Geral Municipal da
Micro empresa. Empresa de Pequeno Porte e Microempreèndedor
Individuare dá outras providências, de que trata a Lei Complementar
n-123/2006 e suas alterações".

Exmo. Sr. Presidente:

Nós, In fine assínádos, membros da Comissão de justiça e Redação Final da
Câmara Municipal de Guaçuí, somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL do Projeto
de Lei n-. 046/2014, de autoria do Executivo Municipal, de acordo com 9
Parecer do Assessor Jurídico desta Casa de Leis. . ' .

Sala das.Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 05 de dezembro de 2Ò14.

CARLOS LOMÈU DE OLIVEIRA
■  ■ . . V T "

PAULO HENRIQUE COUZl ROSA

- Relator -

SEBASTIÃO JOSE PEREIRA SOBRINHO
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